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RESOLUÇÃO Nº 011 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 

Câmara de Vereadores 

 
  “Estabelece Ponto Facultativo na 

Câmara Municipal de Vereadores”. 

 

 ADRIANO RODRIGO MATTGE, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Victor Graeff, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer, considerando as festividades do período de carnaval, PONTO 

FACULTATIVO na Câmara Municipal de Vereadores nos dias 20 (segunda-feira) e 21 (terça-

feira) de fevereiro de 2023. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VICTOR 

GRAEFF, em 13 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

ADRIANO RODRIGO MATTGE 

Presidente do Legislativo 
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